














(STFC) Resolução 426/2005 da ANATEL, pelo Código de Defesa do Consumidor e 
legislação aplicável. • A prestação dos serviços poderá ser cancelada pela GVT após 
90 (noventa) dias de inadimplência do ASSINANTE, podendo haver registro do débito 
em sistemas de proteção ao crédito. • Para mais informações sobre o CSP 25, entre em 
contato com a CRC 103 25. • A íntegra do Termo de Prestação de Serviços de Longa 
Distância Nacional e Longa Distância Internacional está disponível em nossa página 
eletrônica e registrada no 1º Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Curitiba, 
Estado do Paraná, tendo sido arquivada em microfilme sob o nº 886711, em 12 de mar-
ço de 2003. Caso tenha interesse em ter uma cópia do Termo, imprima-o acessando o 
endereço www.gvt.com.br/termo25
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